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PREFEITURA DE CARAPICUÍBA 
 

PREÂMBULO 

 

ID BANCO DO BRASIL Nº. 1057807 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 129/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 21694/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE ENVIO DE MENSAGENS ELETRÔNICAS PARA 

CELULARES 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR do dia 16/10/2024 às 10h00min. ATÉ dia 31/10/2024 

às 13h59min.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31/10/2024 às 14h00min.  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o licitante poderá formular consultas e 

esclarecimentos exclusivamente por e-mail: licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br . 

*Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 

A Prefeitura de Carapicuíba, por intermédio do (a) Pregoeiro (a) e dos membros da equipe de apoio 

designados pela Portaria nº 210 de 22 de janeiro de 2024, com sede na Rua Joaquim das Neves, 211 

– Vila Caldas, Carapicuíba/SP - CEP: 06310-030, torna público para conhecimento de todos os 

interessados a licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, com modo 

de disputa “ABERTO”, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e de regulamentação Federal e suas 

alterações. 

 

Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Quantitativo e Valor Estimado; 

ANEXO III - Modelo de declaração conjunta; 

ANEXO IV - Modelo de proposta; 

ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preço; 

ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno 

porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06 e art. 4° da Lei 14.133/21; 

ANEXO VII - Termo de Ciência e Notificação; 

mailto:licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br
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1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente pregão tem como objeto o registro de preços para contratação de empresa 

especializada em gerenciamento e administração de envio de mensagens eletrônicas para celulares, 

sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme especificações, quantitativos e exigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 
2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

 
2.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e a(s) 

vencedora(s) do presente certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, à 

luz do dispositivo no Artigo 84 da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações subsequentes, podendo 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

 
2.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços a Prefeitura do Município de 

Carapicuíba não ficará obrigada a adquirir o serviço, objeto desta licitação, exclusivamente pelo 

sistema de Registro de Preços, podendo cancelar ou realizar licitação quando julgar conveniente, sem 

que caiba recurso ou qualquer forma de indenização à(s) empresa(s) detentora(s) da Ata, assegurada, 

no entanto, a(s) detentora(s) da Ata de Registro de Preços a preferência em igualdade de condições.  

 

 

3. INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

 

3.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 

compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva por 

meio de lances enviados pelos licitantes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência 

dos resultados para a sociedade, pela rede mundial de computadores (Internet). 

 

3.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro (a) nomeada por esta Administração 

Pública. 

3.3. O licitante deverá fazer o seu credenciamento junto ao Banco do Brasil, em qualquer agência, 

podendo obter informações pela Internet, acessando o endereço: www.licitações-e2.bb.com.br sistema 

de licitações. 

 

3.4. O licitante apto a participar do certame deverá confirmar, em campo específico do sistema, 

durante o envio das propostas iniciais, que cumprirá plenamente os requisitos de habilitação contidos 

neste Edital. 

 

3.5. Ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no Pregão, o licitante terá 

expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação, nos valores e condições do referido 

lance. Após o Pregoeiro (a), conjuntamente com a equipe de apoio, darão seqüência ao processo de 

Pregão. 

3.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove recebimento. 
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3.7. O interessado poderá ler e obter o texto integral deste Edital e seus Anexos, bem como 

elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto acessando o site: https://licitacoes-

e2.bb.com.br, no site da Prefeitura: http://www.carapicuiba.sp.gov.br, no Portal Nacional de Compras 

Publicas – PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br, pelo email: licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br, e pelo 

telefone (11) 4164-5500 ramal 5442.  

  

3.8. Os pedidos de esclarecimento de dúvidas e impugnação com relação ao Edital deverão ser 

encaminhados por escrito até o 3º segundo dia útil anterior a data de abertura das propostas por meio 

eletrônico. 

 

3.9. O sistema eletrônico e a pregoeira aplicará o tratamento diferenciado para Micro Empresas (ME) 

ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), quando assim enquadrada a fim de gozar dos benefícios 

contemplados na Lei Complementar nº 123/2006, no tocante ao direito de preferência e critério de 

desempate. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta licitação empresas, interessadas, do ramo pertinente ao objeto da 

contratação, autorizadas na forma da lei que atendam às exigências da habilitação. 

 

  4.2. DOS CONSÓRCIOS  

 
4.2.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em consorcio: 

 

4.2.2. Os CONSÓRCIOS deverão atender ao disposto no art. 15. da Lei Federal nº 14.133/2021, e 

suas alterações, ficando ainda condicionada sua participação ao cumprimento dos seguintes 

requisitos:  

 

(a) Cada CONSORCIADO deverá atender individualmente às exigências relativas à habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos deste EDITAL;  

 

(b) Não será permitida a participação de um mesmo LICITANTE como CONSORCIADO em mais de 

um CONSÓRCIO;  

 

(c) Somente se admitirá a participação de sociedades CONTROLADAS, CONTROLADORAS ou sob 

CONTROLE comum de um mesmo LICITANTE, quando estiverem no mesmo CONSÓRCIO.  

 

4.2.3. No CONSÓRCIO de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, 

à empresa brasileira, nos termos do art. 15, § V, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

4.2.4. Não há número mínimo ou máximo de CONSORCIADOS para cada CONSÓRCIO.  

 

4.2.5. Não serão admitidas a inclusão, a substituição, a retirada ou a exclusão dos CONSORCIADOS 

até a DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, a partir do qual deverão ser observadas as regras de 

transferência da CONCESSÃO e de transferência do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA previstas no 
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CONTRATO.  

 

4.2.6. A desclassificação ou a inabilitação de qualquer CONSORCIADO acarretará a desclassificação 

ou a inabilitação automática do CONSÓRCIO.  

 

4.2.7. As exigências de qualificação técnica deverão ser atendidas pelo CONSÓRCIO, por intermédio 

de qualquer dos CONSORCIADOS, isoladamente, ou pela soma das qualificações técnicas 

apresentadas pelos CONSORCIADOS.  

 

4.2.8. Os integrantes do CONSÓRCIO serão solidariamente responsáveis, perante a PODER 

CONCEDENTE, pelos atos praticados durante a LICITAÇÃO.  

 

4.2.9. A responsabilidade solidária dos CONSORCIADOS cessará, para fins das obrigações 

assumidas     em virtude da presente LICITAÇÃO, após a DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.  

 
  4.3. SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA LICITAÇÃO QUANDO: 

 

  4.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

 

4.3.2. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei n. 14.133/2021;  

 

4.3.3. Organizados em Cooperativa, que não atenderem às prescrições artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

4.3.4. Autores do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

 

4.3.5. A vedação de que trata este subitem estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4.3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

 

4.3.7. Que sejam empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

 

4.3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.3.4 e 4.3.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade.  

 

4.3.9. O disposto nos itens 4.3.4 e 4.3.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução;  
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4.3.10. Que sejam pessoas, física ou jurídica, que se encontrem, ao tempo da licitação, 

impossibilitadas de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 

4.3.11. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

 

4.3.12. Que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação  

 

4.3.13. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si;  

 

4.3.14.  Que sejam pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

 

4.3.15. Que sejam agentes públicos do órgão ou entidade licitante;  

 

4.3.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

4.3.17. Que sejam empresas estrangeiras não autorizadas a comercializar no País;  

 

4.3.18. Que sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa 

condição;  

 

4.3.19. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

4.3.20. Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e impedidas de contratar 

com a Administração Publica de Carapicuiba, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação.  

 

4.3.21. Cujo estatuto ou contrato social não inclua dentre os objetivos sociais, atividades compatíveis 

com o objeto do certame.  

 

4.3.22. Que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de 

direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação.  
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4.3.23. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 

quando os servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e 

funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização.  

 

4.3.24. A contratação de empresa pertencente a parente de servidor não abrangido pelas hipóteses 

expressas de nepotismo poderá ser vedada pela administração, quando, no caso concreto, identificar 

risco potencial de contaminação do processo licitatório.  

 
4.3.25. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 

empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 

4.3.26. Que sejam servidores públicos ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração 

Pública Estadual Direta ou Indireta;  

 

4.3.27. Que sejam empresas sob a aplicação das penalidades contidas nos incisos III e IV, do art. 156, 

Lei n. 14.133/2021;  

 
4.3.28. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.  

 
4.3.29. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o 

licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens 

e serviços a estes necessários.  

 
4.3.30. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei n° 14.133/2021.  

 

4.3.31. A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste 

Edital e seus Anexos e legislação aplicável.  

 
4.3.32. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas na legislação e neste edital.  

 

5.   DEVERÁ O LICITANTE VENCEDOR APRESENTAR APÓS O ENCERRAMENTO DA DISPUTA 

DE LANCES A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO QUE CONSISTIRÁ EM: 

 

5.1. O licitante deverá apresentar os documentos relativos à Habilitação Jurídica e à Regularidade 

Fiscal e trabalhista, nas seguintes condições: 

 

5.1.1.  Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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5.1.2.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição dos seus administradores; 

5.1.3.  Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

5.1.4.  Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.1.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com os objetos deste 

edital. 

5.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

5.1.7.  Declarações Conjuntas (Anexo III). 

a) Declaração de está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; (Anexo III). 

b) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; (Anexo III). 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 

conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021. (Anexo III). 

d) Não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública de 

Carapícuíba e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. 

Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que 

possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril 

de 2021. 

e) Não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de 

servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das 

legislações vigentes aplicáveis; 

f) Está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital; 
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g) É responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados 

digitalmente no sistema eletrônico ou presencialmente, estando ciente de que a falsidade de qualquer 

documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis. 

5.1.8 Para as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), deverá ser apresentada 

declaração de enquadramento como microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) nos 

termos do art. 3° da Lei Complementar nº.123/06 e art. 4º da Lei 14.133/21 (ANEXO VI). 

5.2. Documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

 

5.2.1. Comprovação de aptidão para realização do objeto da presente licitação, através de atestados 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando que a empresa tenha executado 

fornecimento similar, pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação, sem exigência de 

quantitativo mínimo do objeto ofertado, conforme item 9 do Termo de Referência. 

 

   5.3. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consiste em: 

 

5.3.1.  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 

certidões: 

  

5.3.2.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

 

5.3.3.  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débitos emitida pela Fazenda do 

Estado, sede da licitante. 

5.3.4.  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, emitida pela 

Prefeitura da cidade da sede da licitante. 

5.3.5.  Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço do “CRF” – 

Certificado de Regularidade Fiscal expedido pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu prazo de 

validade; 

5.3.6.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranta a Justiça do Trabalho mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

 Serão aceitas Certidões Positivas, com efeito de negativas, na forma da lei, ou documento 

equivalente. 

 

 As certidões extraídas da Internet, deverão ser apresentadas no original, as   demais poderão 

ser apresentadas no original ou em cópia autenticada. 

 

5.3.7. A licitante deverá ter representante residente e domiciliado no País, com poderes para receber 

citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de 

mandato com os documentos de habilitação. 
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  5.4.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consiste em: 

 

5.4.1.  Certidão negativa de falência, concordatas, recuperações judiciais e extrajudiciais, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

de abertura dos envelopes. 

 

5.4.2.  Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

5.4.3.  Prova de Capital Social ou Patrimonio Liquido igual ou superior a 10 % do valor total estimado 

da licitação.  

  6. DOS PROCEDIMENTOS 

 

6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta inicial até a data e horário definido no preâmbulo deste 

Edital, constando especificação clara, completa e detalhada do material ofertado, sob pena de 

desclassificação, conforme padrão definido neste Edital; 

 

6.1.1.  Qualquer documento anexado será analisado após a fase de lances, e, havendo divergência 

entre as informações constantes nos campos “Condições do Proponente”, nas “Informações 

Adicionais” e no “Anexo da Proposta Eletrônica”, é facultada a realização de diligências pelo 

Pregoeiro, não podendo haver, entretanto, alteração da marca e/ou referência informados, 

prevalecendo aquelas inseridas nas “Condições do Proponente” e/ou “Informações Adicionais”. 

 
6.1.2.  A Pregoeiro (a) desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às 

exigências deste Edital, bem como as que ofertarem preços e lances manifestadamente inexequiveis. 

 

6.1.3.  Após a classificação das propostas para participação na etapa da disputa de preços, a 

Pregoeiro (a) dará sequência ao processo de Pregão comunicando, na data e horário definidos neste 

Edital, os licitantes classificados. 

 

6.1.4.  O julgamento das propostas será feito pelo valor global do lote. 

 

6.1.5.  O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de abertura das 

propostas. 

 

6.1.6.  No caso de nenhum licitante ofertar lance na etapa de disputa de preços, será considerado 

vencedor o que apresentar menor preço para o item na etapa anterior, sendo facultado o Pregoeiro (a) 

decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

 

  6.1.7.  A etapa de disputa de preços (lances) divide-se em: 

 

A.  A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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B.  O valor mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de 

R$ 0,01. 

 

C. Quando não for registrado pelo menos um lance durante esse período de prorrogação, a disputa do 

lote será encerrada sem nova prorrogação. 

 

6.1.8.  Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação, preço inexeqüível 

poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro (a), que emitirá um aviso e justificará o motivo da exclusão do 

lance do licitante. 

 

6.1.9.  Ao final da etapa de disputa de preços, após a declaração de vencedor, será aberto prazo para 

o licitante manifestar o desejo a incursão de recursos. A falta de manifestação imediata e motivada de 

licitante importará a decadência do direito ao recurso. 

 

6.1.10.  O recurso deverá ser encaminhado por escrito, em até 3 (três) dias úteis conforme o item 16 e 

seguintes deste Edital. O envio de recurso fora deste prazo não será considerado e o objeto da 

licitação adjudicado, pelo Pregoeiro (a), ao vencedor. 

 

6.1.11.  Após o julgamento dos eventuais recursos ao Pregoeiro (a) enviará via e-mail ao licitante, 

comunicando o vencedor da disputa. 

 

6.1.12.  O processo licitatório findo será encaminhado a Autoridade Competente para a respectiva 

homologação.    

                     

  7.  DA ABERTURA 

 

7.1.  A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, 

conforme datas e horários estabelecidos no preâmbulo deste Edital, com a divulgação das propostas 

de preços recebidas, passando o Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade das mesmas. 

 

7.1.1.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado os licitantes serão imediatamente 

informados de seu recebimento, horário e registro de valores. 

 

7.1.2.  O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 

7.1.3.  Serão aceitos todos os lances registrados no sistema, independente da classificação. 

 

7.1.4.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o registrado em primeiro 

lugar. 

 

 7.1.5.  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do  

valor do menor lance registrado. 

 

7.1.6.  O sistema eletrônico anunciará por meio de aviso, o iminente encerramento do tempo para 

recebimento dos lances. 

 



Prefeitura de Carapicuíba 
Secretaria da Fazenda 

Departamento de Licitações e Compras 

11 11 

 

    
 Pregão Eletrônico nº 129/2024 - Processo Administrativo nº. 21694/2024 

licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br| (11) 4164-5500 - R. 5442 
Rua Joaquim das Neves, nº 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP| CEP: 06310-030, Brasil   

7.1.7.  O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances, ou da decisão pelo Pregoeiro (a) acerca da aceitação do lance de menor valor, ou quando 

for o caso, após a negociação. 

 

7.1.8.  Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro (a) deverá decidir sobre aceitação da proposta de 

menor preço e poderá negociar melhor valor com o proponente que tenha ofertado o menor lance. 

 

7.1.9.  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável face às condições previstas neste 

Edital, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as demais 

propostas ou os lances, observando a ordem de classificação e verificará a aceitabilidade das mesmas 

e a habilitação do participante, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 

Também nessa etapa o Pregoeiro (a) poderá negociar com o participante para que seja obtido o 

melhor preço. 

 

7.1.10.  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta o lance de menor preço. 

 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, por lote, observados os valores 

estimados previstos no item Anexo I deste Edital, as especificações técnicas mínimas e demais 

condições previstas neste instrumento. 

 

8.2. Serão desclassificadas as propostas: 

 

8.2.2.  Que não atendam às exigências formais e materiais previstas neste edital; 

 

8.2.3. Inexequíveis, ou seja, aquelas que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto (Lei nº 14133 / 2021); e, 

 

8.2.4. Que apresentarem, após superadas a disputa de lances e a negociação, preço superior ao 

máximo informado no Anexo II - Especificação do objeto e quantitativos e orçamento estimado. 

 

8.3. A decisão motivada de desclassificação será proferida e registrada no sistema em tempo real. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS 

 

9.1. Proposta Comercial e todos os documentos relativos à habilitação, originais ou assinatura digital, 

relacionadas neste Edital deverão ser remetidos pelo site: https://licitacoes-e2.bb.com.br, no prazo 

máximo de 2 (duas) horas após a empresa ser declarada arrematante, podendo ser prorrogada 

por igual período mediante solicitação justificada do licitante e devidamente aceita pelo pregoeiro.  

 
9.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos acima 

estabelecidos acarretará na inabilitação da empresa e nas sanções previstas no item 14 com base na 

Lei vigente. 
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9.3. Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado ao autor 

da proposta ou lance de menor preço. Divulgado o vencedor, os demais licitantes serão informados 

pelo pregoeiro, que terão o prazo de 30 (trinta) minutos para manifestarem a intenção motivada de 

interpor recurso, utilizando para tanto, exclusivamente campo próprio disponibilizado no sistema, e 

para protocolar o recurso e contrarrazões seguir o item 16 deste edital. 

 

9.4. Deverá ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação, Proposta de Preços – 

modelo sugerido no Anexo IV do Edital, devidamente preenchido, datado e assinado pelo 

representante legal do licitante vencedor, conforme indicado no próprio formulário (obrigatoriamente 

em original digitalizado). 

 
 

10. PRAZO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

10.1. A entrega do objeto licitado deverá ser de acordo com a solicitação da secretaria 

requisitante neste município, após a emissão da Ordem de serviço. 

 

10.1.1. Disponibilizar solução para suportar o envio de mensagens para todas as operadoras de 

telefonia móvel celular que atuam no território de São Paulo, código de área 011. A CONTRATADA 

deverá proporcionar os meios para que as mensagens originadas da CONTRATANTE sejam 

encaminhadas aos telefones celulares definidos. 

 

10.1.2. O serviço deverá permitir o envio e o recebimento de mensagens, sem garantia de consumo 

mínimo, conforme definições estabelecidas na Especificação Técnica deste Termo de Referência. 

 
10.1.3. A realização do serviço licitado deverá ser acompanhada de nota fiscal sendo somente aceita 

após a verificação do cumprimento das especificações contidas no Anexo I deste Edital, ou nos locais 

previamente informados pela Secretaria requisitante, estando incluso no mesmo impostos e demais 

encargos ficando o Município isento de qualquer responsabilidade, estando tudo em pleno 

atendimento das especificações do Anexo I, parte integrante deste Edital.  

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias e após apresentação de nota fiscal, 

revestida das formalidades legais e embasada no pedido de compra. 

 

11.2. Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 

executadas as devidas correções e antes que seja comprovado o cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais legalmente exigidas. 

 

11.3. Se houver multa aplicada ao contratado, superior ao pagamento devido pela Administração, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestadora ou será cobrada 

judicialmente. 

 
11.4. Os valores que não forem pagos no prazo previsto poderão ser acrescidos de compensação 

financeira de 0,5% ao mês, apurados desde a data prevista para pagamento até a data de sua 

efetivação, calculados “pró rata” sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura. 
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11.5. O Pagamento será devido mensalmente pela quantidade de plataformas efetivamente utilizadas; 

 

11.6. Cada Plataforma terá capacidade de gerenciamento de ate 15.000 (quinze) mil contatos, que 

terão entregue/disponibilizados  mensagens, em quantidade ilimitada, durante o periodo de vigência 

do contrato. 

 

11.7. Não será admitida a solicitação de nova plataforma, enquanto não atingir o efetivo 

cadastramento de 15.000 (quinze mil) contatos por plataforma. 

 

11.8. Os valores para pagamento à CONTRATADA, que irão constar da Nota Fiscal de serviços, 

deverão atender ao disposto neste Termo de Referência. 

 
11.9. Todas as despesas decorrentes da execução deste contrato, bem como impostos, taxas e 

encargos trabalhistas serão de responsabilidade da CONTRATADA, e deverão compor o preço 

ofertado na proposta de preços. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas serão suportadas com os recursos classificados na dotação orçamentária nº: 

SEGOV – 74, 77, 79 e 82 elemento 39 (Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica).  

 

13. OBRIGAÇÕES 

 

13.1. Constituem obrigações do licitante vencedor: 

 

13.1.1. Atender às solicitações feitas pela secretaria requisitante, a contar da data de expedição da 

Ordem de Serviços. 

 

13.1.2. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado, 

contemplando todos os custos, tudo de acordo e em pleno atendimento ao descritivo do Anexo I  que  é 

parte integrante do  Edital, sem ônus para Prefeitura. 

 

13.1.3. O serviço será recebido provisoriamente, pelo representante designado da adminstração para 

recebimento, por um período de 03 (três) dias para verificação da conformidade do material com a 

qualidade, especificação e preço. 

 

13.1.4. No período de carência para recebimento definitivo, o representante da     administração poderá 

solictar a substituição do material em desacordo coma as condições estabelecidadas ou, ainda, que 

apresentem avarias ou condições impróprias para uso a que se destinam. 

13.1.5. A substituição do serviço deverá ocorrer no 1º (primeiro) dia últil imediatamento subsequente 

ao da formal comunicação da ocorrência, sendo que a não efetivação da substituição no prazo 

assinalado, sem justificação, apresentada pelo fornecedor e aceita pela secretaria requisitante, 

implicara na aplicação das sanções previstas no item 14 e subitens deste edital. 

13.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
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supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 

emolumentos Federais, Estaduais e Municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste 

contrato bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pala Prefeitura do 

Município de Carapicuíba. 

 

13.1.7. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Carapicuíba ou a terceiros, por 

atos de seus empregados ou prepostos. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

 

14.2. Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

 

14.3. Der causa à inexecução parcial do Instrumento da Ata de Registro de Preços que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

14.4. Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

 

14.5.  Ensejar o retardamento da entrega do objeto sem motivo justificado; 

 

14.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata de 

Registro de Preços, 

 

14.7.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

 

14.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
14.9.  Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

14.10.  Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de 

Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

 

14.11.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas aos subitens 14.2, 14.3, 14.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

14.12. O atraso na entrega sujeitará a Contratada à multa de mora de 0,5% (meio por cento) do valor 

da parcela em atraso, por dia, até o 15° (décimo quinto) dias de atraso, após será considerada 

inexecução parcial do contrato. 

14.13. O não atendimento e observância do serviço solicitados pela Administração, ou ainda a não 

entrega do objeto ou desacordo com as especificações constante do edital ou em  níveis de 

qualidade inferior ao especificado na Ata de Registro de Preços sujeitará a Contratada a multa no 
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valor de 10 (dez por cento) do valor constante da Ordem de Fornecimento, sem prejuízo  da 

complementação de quantidades e/ou substituição do material, e demais sanções aplicáveis. 

 

14.14. Nos casos de reincidência em inadimplemento apenados por 03 (três) vezes no mesmo 

instrumento Ata de Registro de Preços ou de ato jurídico análogo, bem como as faltas graves de 

impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a Contratada a 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta Prefeitura, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

14.15. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente 

com as sanções de multa. 

14.16. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo 

específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os 

meios a eles inerentes. 

 

14.17. As multas são independentes e não eximem a Contratada da plena entrega do objeto da Ata 

de Registro de Preços. 

 

14.18. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas, serão regidas 

pela Lei nº 14.133, de 2021 e alterações subsequentes. 

14.19. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

14.20. O prazo para pagamento de multas será de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação da 

infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao 

competente processo judicial de execução. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

15.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar os termos do 

presente Edital por irregularidade até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para  a realização do 

Pregão, cabendo a Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação. 

 

15.2. Decairá o direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data da 

realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso 

do certame. 

15.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório, ao menos até o trânsito em julgado a ele pertinente. 

 

15.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial da proposta. 

 

16. DO RECURSO 
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16.1. Manifestada a intenção de recurso logo após a declaração de vencedor, o licitante deverá 

apresentar, por escrito, razões de recurso em 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados a apresentarem contra razões, em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes em recorrer, importará a 

decadência do direito ao recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), ao 

vencedor. 

 

16.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

16.4. As As razões de recurso e as contrarrazões apresentadas deverão ser encaminhadas, 

diretamente à Departamento de Licitações e Compras, por e-mail: licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br 

 

16.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

16.6. Os recursos contra as decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dias de expediente do Município 

de Carapicuíba. 

 

17.2. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento da mercadoria a 

promoção de diligência ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta. 

 

17.3. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial da presente 

licitação. A fusão, cisão ou incorporação só será admitida com o consentimento prévio e por escrito do 

Município. 

17.4. O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou  a requerimento da 

parte interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, assegurada a ampla 

defesa. 

 

17.5. É facultado ao Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

17.6. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições das Leis      Federais n° 

14.133, de 2021, no que couber. 

 

 



Prefeitura de Carapicuíba 
Secretaria da Fazenda 

Departamento de Licitações e Compras 

17 17 

 

    
 Pregão Eletrônico nº 129/2024 - Processo Administrativo nº. 21694/2024 

licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br| (11) 4164-5500 - R. 5442 
Rua Joaquim das Neves, nº 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP| CEP: 06310-030, Brasil   

 

Carapicuíba, 15 de outubro de 2024 

  

 

 Leydiane Ferreira dos Santos,  

Pregoeira 
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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA     

 
1. APRESENTAÇÃO 

 
1.1. Este Termo de Referência tem por objetivo apresentar as especificações e detalhamento dos 

serviços de envio de mensagens eletrônicas (possibilitando envio de texto, imagem, links e gif), 

compreendendo plataforma de disparo e transmissão de mensagens para celulares, gerenciamento de 

disparos e suporte técnico, para atendimento contínuo das necessidades da Prefeitura Municipal de 

Carapicuíba/SP, conforme especificações técnicas contidas neste documento. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. A prefeitura disponibiliza informações dos mais diversos temas, como por exemplo o Diário Oficial 

que notifica leis, decretos portarias, resoluções, concursos, entre outros, além de realizar inúmeras 

ações de interesse público e na prestação de serviços aos munícipes, tais como campanhas de 

vacinação, conscientização de temas de saúde pública, limpeza, segurança, etc. 

 

2.2. Quanto mais pessoas tem acesso as informações, mais efetivas são as ações trazendo benefícios 

para toda comunidade, por isso, se faz necessário criar e utilizar os mais diversos canais de 

comunicação com os munícipes.  

 
3 . DO OBJETO 

 

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de envio de mensagens eletrônicas (possibilitando envio de texto, imagem, links 

e gif), compreendendo plataforma de disparo e transmissão de mensagens para celulares, 

gerenciamento de disparos e suporte técnico, para atendimento contínuo das necessidades da 

Prefeitura Municipal de Carapicíba/SP. 

 

3.2. A plataforma compreende o disparo e transmissão de mensagens ilimitadas para celulares 

cadastrados, na quantidade estimada, com gerenciamento de disparos, resposta automática, 

disponibilidade de uma posição de atendimento (PA) e suporte técnico, nas condições e especificações 

descritas neste Termo de Referência e seus Anexos.  

 
3.3. O objeto compreenderá: 

 

     Item          Descrição Unidade de Medida     Quantidades 
Estimadas 

       1 Disparos de             
mensagens 
eletrônicas 

  Plataforma, com no máximo 
15.000 (quinze) mil telefones 

cadastrados. 

09 (nove) 
plataformas. 
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4. TABELA 1 – ESCOPO DO SERVIÇO 

 
4.1. A CONTRATANTE não se obriga à contratação e ao pagamento do quantitativo total estimado 

previsto acima, mas somente com àqueles efetivamente realizados e comprovados por meio dos 

relatórios mensais a serem emitidos pela CONTRATADA, para fins de pagamento pela 

CONTRATANTE. 

 

4.2. O valor estimado será por PLATAFORMA de usuários. 

 

4.3. A CONTRATANTE prevê o gerenciamento de até 135.000 (cento e cinco mil) contatos, sendo 

necessário a contratação de 09 (sete) plataformas distintas, que serão ativadas de forma gradativa, de 

acordo com a necessidade: 

 

Plataforma Contatos 

1 De 1 a 15.000 

2 15.001 a 30.000 

3 30.001 a 45.000 

4 45.001 a 60.000 

5 60.001 a 75.000 

6 75.001 a 90.000 

7 90.001 a 105.000 

8 105.001 a 120.000 

9 120.001 a 135.000 

 
5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 Envio de mensagens eletrônicas de texto, imagens, link e gifs, para aparelhos móveis sem 

restrição a qualquer das operadoras de telefonia celular do Brasil, habilitadas a operar para o Estado de 

São Paulo, código de área 11; 

 Capacidade de disparo escalável; 

 Realização de várias campanhas simultaneamente; 

 Disponibilização de recurso customização/personalização da mensagem a ser enviada ao 

destinatário final; 

 Uso da Plataforma WEB  para cadastro de Templates (HSM); 

 As mensagens poderão serem enviadas via mensagens Short Message Service (SMS) ou 

qualquer outra tecnologia disponível no mercado, observadas as devidas licenças dos provedores e que 

atendam as necessidades dos munícipes; 

 Disponibilização de 5 SENDER ID (personalizada com logotipo e domínio); 

 A disponibilidade do serviço deverá ser de 24 horas por 7 dias na semana; 
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 A CONTRATADA deverá proporcionar os meios para que as mensagens originadas pelo 

CONTRATANTE sejam encaminhadas aos telefones celulares definidos como destinatários, da 

localidade de São Paulo, código de área 011 e independentemente da operadora de telefonia;  

 O envio das mensagens se dará por meio de solução web de mensagens a ser disponibilizada 

pela CONTRATADA em ambiente próprio.  

 Os serviços disponibilizados deverão permitir:  

 Reservar 5 (cinco) large account exclusivos ao CONTRATANTE;  

 Enviar mensagens individuais ou em lote de forma instantâneas ou agendadas para os telefones 

celulares definidos pelo CONTRATANTE;  

 Receber mensagens dos telefones celulares pela plataforma com possibilidade de serem 

identificadas, processadas e respondidas conforme a necessidade de negócio aplicado à interface 

cliente da CONTRATANTE;  

 Disponibilizar tecnologia para envio de respostas automáticas e personalizadas através de BOT; 

 Armazenamento e fácil acesso a todo o histórico de interações; 

 Disponibilizar tecnologia para conexão de uma posição de atendimento (PA); 

 Gestão de Opt In e Opt Out; 

 As interações considerarão a large account e palavras chaves para o processamento das 

mensagens encaminhadas pelos usuários e as possíveis respostas; 

 Realização de pesquisas por meio de respostas alfanuméricas dos contatos à mensagem 

encaminhada; 

 Cadastrar números de aparelhos móveis aptos a receberem mensagens por meio do serviço 

contratado de forma individual ou utilizando a importação de arquivo no formato Excel (xlsx, xls), texto 

(txt) ou csv;  

 Enviar mensagens com confirmação de recebimento;  

 Gerenciar usuários de sistemas e acessos aos grupos;  

 Criar e gerenciar grupos de usuários da solução de envio de mensagens;  

 Criar e gerenciar grupos de destinatários das mensagens;  

 Definir a priorização de envio de mensagens a partir dos grupos definidos;  

 Controlar o recebimento de mensagens enviadas por número do aparelho móvel detalhando o 

status de entrega das mensagens em cada etapa;  

 Controlar o recebimento de mensagens enviadas por grupo de destinatários detalhando o status 

de entrega das mensagens em cada etapa;  

 Acessar o serviço via Web, por meio de login e senha;  

 Enviar mensagens de forma instantânea ou agendada/programada;  
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 Permitir consulta dos envios, de forma individualizada por período, entidade, usuário e número, 

considerando, no resultado da consulta, o histórico e o respectivo status dos envios e recebimentos.  

 Para cada mensagem enviada, a Contratada deverá apresentar os recibos de entrega à 

operadora e entrega ao destinatário final (aparelho telefônico), contendo os status (entregue, não 

entregue e expirado) com os respectivos horários.  

 Envio de mensagens em quantidade ilimitada aos telefones cadastrados, sem limitação diária ou 

mensal; 

 Registrar, rastrear e gerar relatórios de todas as transmissões efetuadas com informações sobre a 

origem (grupos), destino, data e hora de envio e indicadores de recebimento ou não pelo terminal;  

 Garantir o sigilo e a confidencialidade das mensagens trafegadas em seus sistemas responsáveis 

pelos serviços.  

 Os serviços disponibilizados deverão:  

 Possuir interface em português (Brasil);  

 Ser compatível com os navegadores Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome;  

 Visando a segurança da informação, a CONTRATADA deverá seguir os critérios apresentados no 

ANEXO IA – Cláusulas de Segurança de Informações, deste Termo de Referência  

 Prover infraestrutura com redundância do serviço mantendo a continuidade dos serviços.  

 A Solução deverá atender aos padrões de aderência às políticas, premissas e especificações 

técnicas definidas pelo Padrão ePING;  

 Interface de comunicação e integração de sistemas da CONTRATANTE por meio de Webservice 

(XML/SOAP) e/ou (JSON/REST) interface web para upload de arquivos de lote. Será utilizada a métrica 

de “Número de Registros Processados” e “Número de Atributos Processados”, para a medição dos 

esforços correspondente às demandas de serviço, com vistas à respectiva autorização da 

CONTRATANTE para o início e para o faturamento de cada serviço. 

 Entrega de relatórios 

 Emissão de, no mínimo, os seguintes relatórios diários: 

 Relatório consolidado contendo, no mínimo: 

 Entidade; 

 Usuário/Sistema; 

 Quantidade de mensagens enviados/recebidos; 

 Quantidade de mensagens efetivamente entregues/disponibilizado; 

 Quantidade de mensagens que tiveram cliques em links disponibilizados; 

 Registro do chamado ou abertura da OS para solucionar a falha; 

 Registro da solução da indisponibilidade do serviço; 

 Tempo total de disponibilidade da solução; 
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 Registro do chamado ou abertura da OS para solucionar a falha; 

 Registro da solução da indisponibilidade do serviço. 

 Relatórios por Entidade, tipo de público, tipo de campanha; 

 Relatórios com quantitativo de mensagens enviadas pelo CONTRATANTE, com os status de 

recebimento; 

 Relatório de envio da empresa contratada para operadora e status de recebimento; 

 Relatório de envio de mensagens da operadora para os terminais com status de recebimento ou 

não da mensagem; 

 Visualização e Exportação de dados por filtros por períodos, Entidade, usuário, número e status 

das mensagens e exportação dos mesmos nos formatos CSV, HTML, PDF, XML e JSON. Os dados 

mínimos esperados são: 

1. Dados da operadora; 

2. Data de envio; 

3. Entidade; 

4. Usuário/Sistema; 

5. Data de recebimento pela contratada; 

6. Data de recebimento pela operadora; 

7. Data e hora de recebimento de mensagens pelo terminal; 

8. Status de recebimento; 

9. Mensagem recebida; 

10. Mensagem clicada (Link). 

 A CONTRATADA deverá disponibilizar interface WEB para a visualização dos relatórios e 

exportação dos mesmos; 

 Do Suporte Técnico 

 A CONTRATADA disponibilizará os itens abaixo relacionados para atendimento e suporte técnico 

ao CONTRATANTE: 

1. Serviço telefônico (número local de Carapicuíba, 0800 ou gratuito), que deverá estar disponível, a 

partir da data de habilitação dos serviços; 

2. Caixa postal eletrônica (e-mail); 

3. Site (web) específico; 

 O Suporte operacional deverá atender 24 horas por 7 dias; 

 O Suporte segundo nível em dias úteis, horário comercial. 

 Os serviços de Suporte Técnico deverão abranger a solução de dúvidas sobre operação e 

integração de todos os serviços relacionados ao envio das mensagens e serão realizados através da 

abertura de chamados, das formas especificadas no item acima. 
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 A partir da abertura dos chamados a CONTRATADA terá, de acordo classificação de urgência, 

diferentes prazos para solução das dúvidas, incidentes ou problemas identificados, conforme 

relacionado na tabela abaixo: 

 

GRAVIDADE DESCRIÇÃO 
PRAZOS 

DE 
SOLUÇÃO 

NÃO 
CRÍTICO 

Dúvidas ou incidentes que 
comprometem o serviço, mas não 
o tornam indisponível. 

Até 12 
HORAS 

CRÍTICO 
Incidentes que tornam 
indisponível o serviço. 

Até 1 
HORA 

 

 Para efeito do Termo de Referência considera-se prazo de solução, o prazo em que o chamado 

deverá ser encerrado, com a solução da dúvida, do incidente ou do problema. 

 Os prazos para solução serão contados a partir do registro do chamado pelo CONTRATANTE. 

 Caso a CONTRATADA não cumpra a obrigações constantes do quadro abaixo, será aplicada 

multa no percentual correspondente, incidente sobre o valor estimado do contrato. A cobrança da 

penalidade poderá ser cumulativa, se a empresa deixar de atender mais de um item, sendo o valor das 

penalidades aplicadas descontados pela CONTRATANTE do montante a ser pago ou da garantia de 

execução contratual, respeitando os seguintes percentuais: 

 

Evento Falha/deficiência 
Percentual de 

penalidade 

I Dúvidas ou incidentes que comprometem o serviço, 
mas não o tornam indisponível, além do prazo de 

solução de 12 horas. 
0,01% por hora 

II Incidentes que tornam indisponível o serviço, além do 
prazo de solução de 1 hora. 

0,02% por hora 

 
 
6. DO PAGAMENTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 
6.1.  O Pagamento será devido mensalmente pela quantidade de plataformas efetivamente utilizadas; 

6.2. Cada Plataforma terá capacidade de gerenciamento de ate 15.000 (quinze) mil contatos, que terão 

entregue/disponibilizados  mensagens, em quantidade ilimitada, durante o periodo de vigência do 

contrato. 

6.3. Não será admitida a solicitação de  nova plataforma, enquanto não atingir o efetivo cadastramento 

de 15.000 (quinze mil) contatos por plataforma. 

6.4. Os valores para pagamento à CONTRATADA, que irão constar da Nota Fiscal de serviços, 

deverão atender ao disposto neste Termo de Referência. 
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6.5. Todas as despesas decorrentes da execução deste contrato, bem como impostos, taxas e 

encargos trabalhistas, serão de responsabilidade da CONTRATADA, e deverão compor o preço 

ofertado na proposta de preços. 

 
7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
7.1.  Caberá a CONTRATADA: 
 

7.1.1. Disponibilizar solução para suportar o envio de mensagens para todas as operadoras de telefonia 

móvel celular que atuam no território de São Paulo, código de área 011. A CONTRATADA deverá 

proporcionar os meios para que as mensagens originadas da CONTRATANTE sejam encaminhadas 

aos telefones celulares definidos. 

7.1.2. O serviço deverá permitir o envio e o recebimento de mensagens, sem garantia de consumo 

mínimo, conforme definições estabelecidas na Especificação Técnica deste Termo de Referência. 

 

7.2. A CONTRATADA deverá: 
 

7.2.1. Possuir um mecanismo de envio de mensagem para celular; 

7.2.2. Permitir a rastreabilidade de mensagens enviadas, ou seja, verificar o status de cada mensagem 

permitindo, inclusive, a identificação do motivo do não envio; 

 
7.3. Quanto à integração da solução, o serviço deverá ser acessado: 
 

7.3.1.Por meio de portal web, que deverá permitir o envio de mensagens, além do monitoramento e da 

administração das transmissões efetuadas, mediante login e senha fornecidos pela CONTRATADA, 

para as pessoas indicadas pelo CONTRATANTE; 

7.3.2. Quanto à interface, a CONTRATADA deverá disponibilizar um portal web, acessível pela internet, 

para que os usuários e administradores do serviço – por parte da CONTRANTE – possam, no mínimo: 

7.3.3. Enviar mensagens de texto, áudio, vídeos, links e GIF; 

7.3.4. Efetuar o cadastramento dos usuários que receberão mensagens; 

7.3.5. Criar grupos de envio e associá-los aos usuários cadastrados, dentro da plataforma; 

7.3.6. Visualizar e exportar relatórios de utilização. 

 
8. DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE  

 
8.1. A CONTRATADA compromete-se a: 

 
8.1.1. Não utilizar as marcas da CONTRATANTE ou qualquer material desenvolvido para seus produtos 

e programas, exceto os dados dos clientes a que tenha acesso no decorrer das atividades inerentes a 

este contrato, em ações desenvolvidas pela CONTRATADA fora do âmbito de atuação desse contrato. 
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8.1.2. Tratar todas as informações a que tenha acesso em função do presente contrato em caráter de 

estrita confidencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação verbal ou escrita, ou permitir 

o acesso, seja por ação ou omissão, a qualquer terceiro. 

8.1.3. Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados 

que lhe sejam fornecidos em decorrência deste contrato, sobretudo quanto à estratégia de atuação da 

CONTRATANTE. 

8.1.4. Cumprir as CLAUSULAS DE SEGURANÇA DE INFORMAÇÕES, conforme constante no 

ANEXO IA deste Termo de Referência; 

8.1.5. Responsabilizar-se pela divulgação não autorizada ou pelo uso indevido de qualquer informação 

pertinente ao CONTRATANTE; 

 
9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
9.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação, por meio da apresentação de 1 (um) ou mais atestados, fornecidos por pessoa jurídica, de 

direito público ou privado, de que já prestou ou presta satisfatoriamente pelo menos, serviço de envio 

de mensagens eletrônicas, com características compatíveis ou similares com as especificações 

contidas no Termo de Referência. O(s) atestado(s) deverá(ao) ser datado(s) e assinado(s) e 

deverá(ao) conter informações que permitam a identificação correta da contratante e do prestador do 

serviço, tais como:   

 Nome, CNPJ e endereço do emitente do Atestado; 

 Nome, CNPJ e endereço da empresa que prestou o serviço ao emitente;  

 Valor e período da contratação; 

 Data de emissão do atestado ou da certidão; e 

 Identificação do signatário (nome, cargo ou função que exerce junto à emitente). 

 
10. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 
10.1. Toda a documentação gerada na prestação dos serviços (relatórios, dados, informações), na 

forma impressa ou em meio digital é de inteira e exclusiva propriedade da CONTRATANTE, devendo 

ser mantido o sigilo sobre as mesmas, conforme art. 87, da Lei nº 9.610/98 que, altera, atualiza e 

consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências. 

 
11. GESTÃO DO CONTRATO 

 
11.1. A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Governo. 

 
12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da emissão da Ordem de Serviços,   

podendo ser prorrogado, nos termos da lei, por iguais e sucessivos períodos. 
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ANEXO IA 
CLAUSULAS DE SEGURANÇA DE INFORMAÇÕES 

 
I)  Visando a SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, caberá às PARTES: 

  
1. Cada PARTE será única responsável pela seleção, implementação, e manutenção de 

procedimentos e políticas de segurança que sejam suficientes para garantir que: (i) o uso da conexão 

de rede por tal parte (e o uso do patrimônio de informações da CONTRATANTE, pela 

CONTRATADA) seja seguro e utilizado somente para fins autorizados, e (ii) os registros e dados de 

negócios de tal parte estejam protegidos contra acesso ou uso indevidos, alteração, perda ou 

destruição. 

2. Qualquer terceira parte que conecte um dispositivo a uma rede da CONTRATANTE deverá ser 

autorizada pelo Departamento de TI da Prefeitura Municipal de Carapicuíba. A CONTRATADA 

deverá prover proteção contra o uso externo não autorizado, modificação, divulgação ou destruição, 

acidental ou intencional, do patrimônio da CONTRATANTE. A CONTRATADA será responsável pela 

segurança do dispositivo, através de antivírus e patches, para proteger o patrimônio de informações 

da CONTRATANTE.  

2.1. Somente usuários autorizados pelo A CONTRATANTE poderão acessar as informações e 

dados contidos na infraestrutura da CONTRATANTE. A CONTRATANTE devera deter o poder de 

decisão final, a respeito de quem estará autorizado a acessar os dados e informações, incluindo o 

próprio pessoal da CONTRATANTE, o pessoal da CONTRATADA, todo o pessoal subcontratado, e 

qualquer outra terceira parte.  

2.2. Serão concedidas somente autorizações de acessos individuais (login e senha). Contas 

genéricas ou compartilhadas são absolutamente proibidas. 

2.3. Dados ou informações sobre a CONTRATANTE, ou contidos na infraestrutura da 

CONTRATANTE, quer possuídos, ou cedidos, ou hospedados nas instalações de uma terceira parte, 

ou na infraestrutura de um Fornecedor de Serviços de Aplicativos, não deverão ser divulgadas a 

quaisquer terceiras partes, sem a prévia aprovação por escrito da CONTRATANTE. 

  

II)          Visando a SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, caberá a CONTRATADA: 

  

1. Preservar a disponibilidade e precisão das informações dos processos suportados e proteger 

as informações confidenciais e proprietárias, bem como os direitos de propriedade intelectual da 

CONTRATANTE.  

2. Assegurar que o acordo de confidencialidade e as obrigações deste CONTRATO sejam 

atendidos por seus diretores, funcionários, representantes, agentes, e quaisquer outros 

subcontratados que irão executar tarefas descritas neste CONTRATO, antes da CONTRATADA 

direcioná-los à prestação dos serviços objeto deste CONTRATO. 

2.1. As alterações relativas aos aplicativos, arquitetura, procedimentos operacionais, procedimentos 

de segurança e sua respectiva avaliação de riscos, deverão ser comunicadas antecipadamente. 

3. Oferecer a sua máxima cooperação, para permitir que a CONTRATANTE realizeam a 

verificação de conformidade dos produtos fornecidos e/ou serviços prestados. 

4. Fornecer informações úteis sobre: (i) infraestrutura / arquitetura de tecnologia da informação e 

de segurança atualizadas, (ii) organização de tecnologia da informação responsável pelo serviço; e 

(iii) alterações relativas à arquitetura e procedimentos de segurança, e sua correspondente avaliação 

de riscos. 



27 27 

Prefeitura de Carapicuíba 
Secretaria da Fazenda 

Departamento de Licitações e Compras 

 

    
 Pregão Eletrônico nº 129/2024 - Processo Administrativo nº. 21694/2024 

licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br| (11) 4164-5500 - R. 5442 
Rua Joaquim das Neves, nº 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP| CEP: 06310-030, Brasil   

5. Responsabilizar-se exclusivamente perante osa CONTRATANTE sobre todas as 

considerações de segurança de TI. Sob nenhuma circunstância, a CONTRATANTE assumirá ou 

aceitará o compartilhamento de responsabilidade entre a CONTRATADA e qualquer outra terceira 

parte, incluindo parceiros de negócios e subcontratados. 

6. Assegurar que todas as atividades do serviço mantenham adequadamente os registros de 

negócios apropriados, de acordo com as melhores práticas da indústria e em conformidade com as 

leis e regulamentações aplicáveis, e assegurar também que os documentos estejam protegidos 

contra acesso ou uso indevidos, perda, alteração ou destruição. A CONTRATADA deverá realizar 

revisões regulares para detectar potenciais problemas de segurança. A CONTRATADA deverá, 

quando solicitado, revelar as configurações, o processo de revisão, e os resultados. 

7. Responsabilizar-se única e exclusivamente por todas as medidas de segurança para garantir a 

proteção de seus sistemas e redes internas, isentando a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade. 

8. Responsabilizar-se única e exclusivamente por todas as medidas de segurança para garantir a 

proteção de seus sistemas e redes internas, isentando a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade. 

9. Juntamente com a definição de requisitos de negócios para novos sistemas ou serviços de 

informação, ou melhorias em sistemas ou serviços de informação existentes, a CONTRATADA 

deverá assegurar que a avaliação de segurança seja realizada e que controles de segurança 

apropriado sejam identificados e incorporados aos requisitos. A avaliação e os controles de 

segurança a serem incluídos deverão ser analisados e aprovados pela CONTRATANTE. 

10. Não deverá estabelecer qualquer tipo de link de comunicação de dados entre as suas redes e 

sistemas e os da CONTRATANTE, incluindo, mas não se limitando a atividades de supervisão, 

intervenção remota, e qualquer tipo de transferência de dados, por qualquer meio, incluindo, mas não 

se limitando a links diretos permanentes, Internet, VPN [rede privada virtual], ou dial-up [acesso por 

linha discada], sem a aprovação expressa da CONTRATANTE. 

11. Garantir que o ambiente de Tecnologia da Informação, em seu lado, assegure a integridade, 

disponibilidade e confidencialidade do patrimônio de Tecnologia da Informação da CONTRATANTE, 

incluindo dados, informações e direitos de propriedade intelectual. 

11.1. Somente usuários autenticados e autorizados, com uma data de expiração de usuário pré-

definida, deverão ter permissão para acessar sistemas da CONTRATANTE e o prazo de acesso 

deverá ser restrito. 

11.2. Deverão ser mantidos logs de auditoria completos, nos níveis de conexão, sistema operacional, 

e aplicativos. A CONTRATANTE se reserva o direito de supervisionar em tempo real, gravar e utilizar 

os dados armazenados das conexões. 

11.3. Todas as conexões com a CONTRATADA deverão ser criptografadas e serão estabelecidas 

somente através de firewalls da CONTRATANTE. Somente serão permitidos hosts e protocolos 

previamente autorizados. 

12. Notificar imediatamente a CONTRATANTE, sempre que qualquer funcionário autorizado da 

CONTRATADA deixe a empresa, ou já não necessite de acesso, ou tenham sido modificadas as 

responsabilidades para acessar qualquer patrimônio de informações da CONTRATANTE. 

12.1. Assim que termine a prestação do serviço pela CONTRATADA, por qualquer razão, normal ou 

anormal, todos os acessos deverão ser imediatamente revogados. A CONTRATADA não será mais 

autorizada a acessar o patrimônio de informações da CONTRATANTE. 

12.2. Todas as informações de propriedade da CONTRATANTE deverá ser enviadas ao 

CONTRATANTE, em duas cópias, sendo em seguida removidas com segurança de todos os 

dispositivos. 
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13. Rever a qualquer tempo o acesso de seus empregados ao patrimônio de informações da 

CONTRATANTE, e prontamente corrigir qualquer discrepância em potencial. Mediante solicitação da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá revelar os resultados da última análise de acessos, bem 

como as respectivas ações corretivas. 

14. Não utilizar qualquer criptografia desenvolvida internamente, para proteger as informações, os 

aplicativos ou a infraestrutura da CONTRATANTE. Quaisquer algoritmos simétricos, assimétricos, ou 

de hashing, utilizado na infraestrutura da CONTRATANTE, deverá utilizar algoritmos e ferramentas 

bem conhecidos, publicados, apresentados à comunidade global de criptografia, e adotados como 

padrão da indústria. 

14.1. A resistência dos algoritmos de criptografia deverá ser a mais alta possível, aprovada pelo 

CSO [Chief Security Officer / Chefe de Segurança] local da CONTRATANTE, e em conformidade 

com os requisitos das atividades da CONTRATANTE e com a legislação aplicável. 

14.2. Conexões que utilizem a Internet deverão ser protegidas utilizando tecnologias de criptografia, 

adotados como padrão de mercado. 

14.3. Deverão ser criptografados todos os dispositivos móveis e portáteis utilizados para prover o 

serviço a CONTRATANTE e que contenham dados confidenciais. 

15. Prover a CONTRATANTE uma lista com os nomes e funções dos funcionários que terão 

acesso aos Locais da CONTRATANTE.  

15.1. Caso algum membro do pessoal da CONTRATADA, quer previamente autorizado através da 

lista ou não, necessite acessar áreas sensíveis (tais como salas de servidores, datacenters, armários 

de rede, etc.), este deverá ser acompanhado por um servidor do TI da CONTRATANTE, em todos os 

momentos. 

15.2. Se a CONTRATADA necessitar acessar os Locais, fora dos horários de trabalho, a 

CONTRATANTE deverão informar à CONTRATADA as regras específicas a serem respeitadas. 

16. Designar uma pessoa como responsável pela proteção e descarte seguro dos meios de 

armazenamento. Caso qualquer mídia de armazenamento precise ser descartada, a CONTRATADA 

deverá desativá-la de maneira segura, de tal forma que os dados não possam ser recuperados a 

partir da mesma. A mídia deverá ser descartada utilizando uma terceira parte certificada para realizar 

descarte seguro, ou destruída fisicamente (após os dados haverem sido apagados) tornando-a 

completamente inoperante. A desativação / destruição de mídia requer a aprovação prévia da 

CONTRATANTE e a posterior notificação por esta à CONTRATADA. 

 

 

 III)          Visando a SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, caberá a CONTRATANTE: 

  

1. Verificar e controlar a qualquer tempo que os produtos fornecidos e/ou serviços prestados pela 

CONTRATADA estejam em conformidade com o CONTRATO. 

2. Comunicar à CONTRATADA as regras de segurança estabelecidas em conformidade com a 

legislação aplicável, bem como as regras de acesso. 

3. Autorizar antecipadamente, conforme sua conveniência, o uso de qualquer tipo de mídia de 

armazenamento, com exceção dos discos rígidos internos e fitas de backup. O uso de mídias de 

armazenamento removíveis e portáteis, tais como CDs, DVDs, drives USB, Flashdrives, etc., é 

estritamente proibido. 

4. Autorizar antecipadamente, conforme sua conveniência, todos os ativos de tecnologia da 

informação da CONTRATANTE que devam deixar as instalações da CONTRATADA (por exemplo, 

para reparação). Todas as informações armazenadas no dispositivo deverão ser previamente 

removidas de forma segura. Se a remoção não for prática ou possível, a CONTRATADA será o 
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responsável principal por proteger os ativos contra uso não autorizado, modificação, divulgação, ou 

destruição, acidental ou intencional. 

4.1. Previamente à remoção dos ativos das instalações da CONTRATANTE, os controles de 

segurança a estabelecer deverão ser apresentados pela CONTRATADA e aprovados pela 

CONTRATANTE. 

4.2. Se os ativos tiverem de ser desativados ou descartados, as informações deverão ser 

destruídas de forma segura, e o processo de descarte deverá estar em conformidade com as leis e 

regulamentos locais. 

5. Preservar a disponibilidade e precisão das informações dos processos suportados e proteger 

as informações confidenciais e proprietárias, bem como os direitos de propriedade intelectual da 

CONTRATANTE.  

6. Assegurar que o acordo de confidencialidade e as obrigações deste CONTRATO sejam 

atendidos por seus diretores, funcionários, representantes, agentes, e quaisquer outros 

subcontratados que irão executar tarefas descritas neste CONTRATO, antes da CONTRATADA 

direcioná-los à prestação dos serviços objeto deste CONTRATO. 

7. As alterações relativas aos aplicativos, arquitetura, procedimentos operacionais, procedimentos 

de segurança e sua respectiva avaliação de riscos, deverão ser comunicadas antecipadamente. 

8. A CONTRATANTE podera verificar e controlar a qualquer tempo que os produtos fornecidos 

e/ou serviços prestados pela CONTRATADA estejam em conformidade com o CONTRATO. A 

CONTRATADA deverá oferecer a sua máxima cooperação, para permitir que a CONTRATANTE 

realizem a verificação de conformidade dos produtos fornecidos e/ou serviços prestados. 

9. Atender aos requisitos de governança de tecnologia da informação da CONTRATANTE, o que 

implica em fornecer informações úteis sobre: (i) infraestrutura / arquitetura de tecnologia da 

informação e de segurança atualizadas, (ii) organização de tecnologia da informação responsável 

pelo serviço; e (iii) alterações relativas à arquitetura e procedimentos de segurança, e sua 

correspondente avaliação de riscos. 

10. Para o escopo do Serviço definido neste documento, para todos os efeitos, incluindo todas as 

considerações de segurança de TI, o Fornecedor será o responsável final perante a 

CONTRATANTE. Sob nenhuma circunstância, CONTRATANTE assumirá ou aceitará o 

compartilhamento de responsabilidade entre o Fornecedor e qualquer outra terceira parte, incluindo 

parceiros de negócios e subcontratados do Fornecedor. 

11. Responsabilizar-se única e exclusivamente por todas as medidas de segurança para garantir a 

proteção de seus sistemas e redes internas, isentando a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade. 

12. Um procedimento de escalonamento, o qual deverá incluir pessoal responsável da 

CONTRATANTE, deverá ser definido para gerenciar a operação do serviço e o monitoramento e 

solução de incidentes. Este procedimento de escalonamento deverá ser aprovado pela 

CONTRATANTE antes da prestação do serviço. O procedimento deverá incluir um método de 

comunicação para informar a CONTRATANTE, o mais rapidamente possível, sobre quaisquer 

questões, as etapas definidas para tratá-las, os riscos implícitos e a criticidade. 

13. Juntamente com a definição de requisitos de negócios para novos sistemas ou serviços de 

informação, ou melhorias em sistemas ou serviços de informação existentes, a CONTRATADA 

deverá assegurar que a avaliação de segurança seja realizada e que controles de segurança 

apropriado sejam identificados e incorporados aos requisitos. A avaliação e os controles de 

segurança a serem incluídos deverão ser analisados e aprovados pela CONTRATANTE. A 

CONTRATADA deverá garantir que o ambiente de Tecnologia da Informação, em seu lado, assegure 
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a integridade, disponibilidade e confidencialidade do patrimônio de Tecnologia da Informação da 

CONTRATANTE, incluindo dados, informações e direitos de propriedade intelectual. 

14. Somente usuários autenticados e autorizados, com uma data de expiração de usuário pré-

definida, deverão ter permissão para acessar sistemas da CONTRATANTE e o prazo de acesso 

deverá ser restrito. 

15. Deverão ser mantidos logs de auditoria completos, nos níveis de conexão, sistema operacional, 

e aplicativos. A CONTRATANTE se reservam o direito de supervisionar em tempo real, gravar e 

utilizar os dados armazenados das conexões. 

16. Todas as conexões com a CONTRATADA deverão ser criptografadas e serão estabelecidas 

somente através de firewalls da CONTRATANTE. Somente serão permitidos hosts e protocolos 

previamente autorizados.  

17. Cada PARTE será responsável única pela seleção, implementação, e manutenção de 

procedimentos e políticas de segurança que sejam suficientes para garantir que: (i) o uso da conexão 

de rede por tal parte (e o uso do patrimônio de informações da CONTRATANTE, pela 

CONTRATADA) seja seguro e utilizado somente para fins autorizados, e (ii) os registros e dados de 

negócios de tal parte estejam protegidos contra acesso ou uso indevidos, alteração, perda ou 

destruição. 

18. A CONTRATADA deverá notificar imediatamente a CONTRATANTE, sempre que qualquer 

funcionário autorizado da CONTRATADA deixe a empresa, ou já não necessite de acesso, ou 

tenham sido modificadas as responsabilidades para acessar qualquer patrimônio de informações da 

CONTRATANTE. Assim que termine a prestação do serviço pela CONTRATADA, por qualquer 

razão, normal ou anormal, todos os acessos deverão ser imediatamente revogados. A 

CONTRATADA não será mais autorizada a acessar o patrimônio de informações da 

CONTRATANTE. Todas as informações de propriedade da CONTRATANTE deverão ser enviadas a 

CONTRATANTE, em duas cópias, sendo em seguida removidas com segurança de todos os 

dispositivos. 

19. Qualquer terceira parte que conecte um dispositivo a uma rede da CONTRATANTE deverá ser 

autorizada pelo TI local. O Fornecedor deverá prover proteção contra o uso externo não autorizado, 

modificação, divulgação ou destruição, acidental ou intencional, do patrimônio da CONTRATANTE. A 

terceira parte será responsável pela segurança do dispositivo, através de antivírus e patches, para 

proteger o patrimônio de informações da CONTRATANTE. Qualquer dispositivo pertencente a uma 

terceira parte, e que armazene ativos de informações da CONTRATANTE, deverá ser criptografado. 

20. Dados ou informações sobre a CONTRATANTE, ou contidos na infraestrutura da 

CONTRATANTE, quer possuídos, ou cedidos, ou hospedados nas instalações de uma terceira parte, 

ou na infraestrutura de um Fornecedor de Serviços de Aplicativos, não deverão ser divulgadas a 

quaisquer terceiras partes, sem a prévia aprovação por escrito da CONTRATANTE. 

21. A CONTRATADA deverá rever a qualquer tempo o acesso de seus empregados ao patrimônio 

de informações da CONTRATANTE, e prontamente corrigir qualquer discrepância em potencial. 

Mediante solicitação da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá revelar os resultados da última 

análise de acessos, bem como as respectivas ações corretivas. 

22. A CONTRATADA não poderá utilizar qualquer criptografia desenvolvida internamente, para 

proteger as informações, os aplicativos ou a infraestrutura da CONTRATANTE. Quaisquer algoritmos 

simétricos, assimétricos, ou de hashing, utilizado na infraestrutura da CONTRATANTE, deverá 

utilizar algoritmos e ferramentas bem conhecidos, publicados, apresentados à comunidade global de 

criptografia, e adotados como padrão da indústria. 
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23. A resistência dos algoritmos de criptografia deverá ser a mais alta possível, aprovada pelo 

CSO [Chief Security Officer / Chefe de Segurança] local da CONTRATANTE, e em conformidade 

com os requisitos da CONTRATANTE e com a legislação aplicável. 

24. Conexões que utilizem a Internet deverão ser protegidas utilizando tecnologias de criptografia, 

adotados como padrão de mercado. 

25. Deverão ser criptografados todos os dispositivos móveis e portáteis utilizados para prover o 

serviço a CONTRATANTE e que contenham dados confidenciais. 

26. A CONTRATANTE deverão comunicar à CONTRATADA as regras de segurança estabelecidas 

em conformidade com a legislação aplicável, bem como as regras de acesso. 

27. A CONTRATADA deverá oferecer regularmente as recomendações necessárias para garantir a 

compatibilidade com as últimas versões de software, hardware, e software distribuído 

comercialmente, à medida que tais versões sejam autorizadas no âmbito dA CONTRATANTE e 

executar as atividades recomendadas, tão logo seja possível, após obtida a aprovação da 

CONTRATANTE. 

28. O serviço incluirá gestão de backup e restauração: designadamente, um serviço de 

planejamento, implantação e testes dos procedimentos de recuperação (incluindo login pelos 

usuários finais) necessários para restabelecer a funcionalidade do Serviço, Sistema Operacional do 

sistema, bancos de dados, aplicativos, e dados dos usuários, em caso de uma falha. 

29. Gerenciar todas as medidas necessárias para assegurar a continuidade do serviço objeto deste 

CONTRATO. 
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ANEXO II 

QUANTITATIVO E ORÇAMENTO ESTIMADO 

 

1. ORÇAMENTO ESTIMADO.  
 

LOTE 01 

 

PRODUTO 

 

 
QT 

 
UN 

 

ADESÃO T. 

 
 

V.UNIT 
 

 
 

V. MÊS 
 

 
 

V. ANO 
 

 

V. 

ANUAL+ADES

ÃO 

Serviço de 
Envio/Disparos de 

mensagens 
eletrônicas para 

celulares (Whatsapp) 
Serviço medido por 

plataformas e 
números de envio. 

Estimativa 09 
plataformas com 

135.000 mil contatos 
(Telefones 

cadastrados) de 
envio, com sistema 
de gerenciamento, 

automação e 
relatórios. Duração 
da contratação 12 
meses composição 

da reserva Adesão + 
Mensalidade 
= Valor anual 

9 SRV     R$80.991,00 
 

    R$3.665,67 
 

      
     R$ 32.991,03 

 

     
   R$ 395.892,36 

 

   
   R$ 476.883,36 

 

Valor Total Estimado do Lote 01   R$ 476.883,36 

(Quatrocentos e setenta e seis mil oitocentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos) 

 

 

Valor Total Estimado da Licitação: R$ 476.883,36(Quatrocentos e setenta e seis mil oitocentos e 

oitenta e três reais e trinta e seis centavos).
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONJUNTA 

 

À 

Prefeitura de Carapicuíba 

Pregão Eletrônico nº.  129/2024 

Processo nº.  21694/2024 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em gerenciamento e 

administração de envio de mensagens eletrônicas para celulares 

 

A empresa .................................................... , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 
..................................................... , por intermédio do seu representante legal, o Sr(a) 
.................................................. portador(a) da Carteira de identidade nº ......................... . e CPF nº 
........................................... ,  
 

DECLARA, 

a) Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

b) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, conforme 

orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021; 

d) Não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública de 

Carapícuíba e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. 

Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que 

possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril 

de 2021. 

e) Não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de servidores 

e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das 

legislações vigentes aplicáveis; 
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f) Está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital; 

g) É responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados 

digitalmente no sistema eletrônico ou presencialmente, estando ciente de que a falsidade de qualquer 

documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis. 

 

 

Por ser verdade, firma o presente. 

 

........................, ........ de .................... de .......XXXX. 

 

 

 

 

 

 

Representante legal do licitante
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À 

Prefeitura do Município de Carapicuíba 

Pregão Eletrônico nº.  129/2024 

Processo nº.  21694/2024 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em gerenciamento e 

administração de envio de mensagens eletrônicas para celulares 

 

 

A empresa ........................................................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº................................, inscrição estadual nº ......................................................,estabelecida à Av./Rua 

........................................, nº ........., bairro ............................................., na cidade de ............... 

......................................., telefone ............................, fax ..................................................., vem pela 

presente apresentar abaixo sua registro de preços para contratação de empresa especializada em 

gerenciamento e administração de envio de mensagens eletrônicas para celulares. 

 

LOTE 01 

 

PRODUTO 

 

 
QT 

 
UN 

 

ADESÃO T. 

 
 

V.UNIT 
 

 
 

V. MÊS 
 

 
 

V. ANO 
 

 

V. 

ANUAL+ADES

ÃO 

Serviço de 
Envio/Disparos de 

mensagens eletrônicas 
para celulares 

(Whatsapp) Serviço 
medido por plataformas 

e números de envio. 
Estimativa 09 

plataformas com 
135.000 mil contatos 

(Telefones cadastrados) 
de envio, com sistema 

de gerenciamento, 
automação e relatórios. 
Duração da contratação 
12 meses composição 
da reserva Adesão + 

Mensalidade 
= Valor anual 

9 SRV 
R$ XX,XX 

 

R$ 
XX,XX 

 

R$ XX,XX 
 

R$ XX,XX 
 

R$ XX,XX 
 

Valor Total do Lote 01   R$ XX,XX 

(Valor por extenso) 

 

 

  VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ .........., (por extenso). 
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1- Os preços ofertados têm como referência o prazo para pagamento de até 30 (trinta) dias, apo a 

entrega do meterial, pela unidade recebedora. Nos preços estão inclusas todas as despesas diretas e 

indiretas e todas as demais despesas que porventura possam recair sobre a prestação de servço 

2- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da abertura do 

envelope “PROPOSTA”. 

3- Apresentamos, nossos dados bancários: 

 

NOME DO BANCO ............................................... Nº ...................... 

NOME DA AGÊNCIA ............................................ Nº ...................... 

NÚMERO DA CONTA ...................................................................... 

 

Nome e Cargo 

E-mail institucional:                                              

E-mail pessoal:     

 

 

Local, de de XX.       

 

 

(assinatura do responsável pela empresa) 

Nome – Cargo 

 

 

OBS:  

 

 O modelo de proposta acima deverá ser enviado após a empresa ser declarada arrematante. 

 

  O julgamento das propostas será feito pelo valor total do lote.
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2024 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 129/2024  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 21694/2024 

 

SECRETARIA GESTORA: Secretaria Municipal de Governo 

 

 

Aos _________ dias do mês de ___________ do ano de ________, nas dependências do 

Departamento de Licitações e Compras, situada na Rua Joaquim das Neves, nº 211 – Vila Caldas, 

Carapicuíba, Estado de São Paulo, o Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, RG nº: 19.236.215 - X 

e CPF: 157.388.248 – 81 e  o, Secretário Municipal de Governo, após a homologação do resultado 

obtido no Pregão Supra, RESOLVE, nos termos do artigo 82, da Lei n° 14.131/2021,  REGISTRAR 

O(S) PREÇO(S) para eventual contratação de empresa especializada em gerenciamento e 

administração de envio de mensagens eletrônicas para celulares, em atendimento à  Secretaria 

Municipal de Governo, em conformidade com o lote do Anexo I deste instrumento oferecido pela 

seguinte empresa: 

 

Para o lote que constam do Anexo I foram registrados os preços ofertados pela empresa 

_______________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, com sede na 

_________________________, neste ato representada legalmente pelo(a) Sr.(a) 

________________________________, portador(a) da cédula de identidade R.G. nº 

______________________ e C.P.F. nº __________________________: 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa 

especializada em gerenciamento e administração de envio de mensagens eletrônicas para celulares, 

nas condições, especificações técnicas e demais exigências estabelecidas no Edital e Anexos do 

Pregão supra. 

 

2.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, nos termos do artigo 84, da Lei Federal 14.131/2021, podendo ser prorrogado em igual 

periodo à criterio da Administração. 

 

2.2. A Administração Municipal não será obrigada a adquirir o objeto desta Ata, podendo licitar quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 

ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos 

à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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3. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1. O(s) preço(s) a ser(em) registrado(s) na presente Ata refere(m)-se ao preço ofertado pela 

empresa signatária, consoante documentação pertinente anexa. 

 

3.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 

82, da Lei Federal n° 14.131/2021. 

 

3.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Departamento de Licitações 

e Compras promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador desta Ata deverá convocar o fornecedor, visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, os órgãos gerenciadores 

da Ata à Secretaria Municipal de Governo, com auxilio do Departamento de Licitação poderão: 

 

3.5.1. Liberar a detentora da Ata do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes 

do pedido de fornecimento. 

 

3.6. Não havendo êxito nas negociações, o Departamento de Licitações e Compras deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

3.7. O Departamento de Licitações e Compras promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição 

indispensável para a continuidade da contratação de empresa especializada em gerenciamento e 

administração de envio de mensagens eletrônicas para celulares. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

4.1. A contratação de empresa especializada em gerenciamento e administração de envio de 

mensagens eletrônicas para celulares será realizada conforme o ANEXO I que faz parte integrante 

desta ata.  

 

 4.2. A Prefeitura poderá modificar o local de execução do objeto da licitação a qualquer tempo, desde 

que o novo local seja acessível, livre e desimpedido e esteja situado dentro do perímetro urbano do 

Município de Carapicuíba.  
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4.2.1. Ocorrendo o descrito no Item 4.2 a comunicação deverá ser por escrito, podendo ser via “email”, 

sem que o fato importe em qualquer alteração contratual, especialmente de preço.  

 

4.3. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do objeto da presente Ata. Ocorrendo quaisquer hipóteses expressas, fica 

claro que mesmo havendo a fiscalização ou acompanhamento por parte da Administração, a detentora 

não será eximida das responsabilidades previstas no Edital.  

 

4.4. Manter-se durante toda execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, nos 

termos do artigo 82, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

4.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

da presente Ata.  

 

4.6. Correrão por conta da detentora da Ata as despesas para efetivo atendimento do objeto licitado, 

tais como impostos, frete, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, dentre outros.  

 

4.7. À Secretaria solicitante caberão o recebimento do objeto e a verificação de que foram cumpridos 

os termos, especificações e demais exigências, dando-se em conformidade com o art. 82, da Lei nº. 

14133/21:  

 

a. Provisoriamente, pelo prazo de até 05 (cinco) dias, recebido(s) por servidores previamente 

designados, para acompanhamento e fiscalização, mediante carimbo na respectiva Nota Fiscal 

Eletrônica, para efeitos verificação posterior da conformidade do objeto com as exigências editalícias;  

 

b. Definitivamente, após 5 (cinco) dias do recebimento provisório, através da verificação da qualidade 

e quantidade, para a conseqüente aceitação do objeto entregue.  

 

4.8. Constadas quaisquer irregularidades no serviço, Secretaria a requisitante, poderá:  

 

4.8.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações exigidas, ou apresentar 

irregularidades, determinando-se a substituição ou a rescisão da Ata, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis;  

 

4.8.2. Determinar sua complementação ou rescindir a contratação, se houver diferença de material ou 

de parte, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

 

4.8.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela detentora da Ata imediatamente após a notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

 

4.8.4. A recusa da detentora da Ata em atender à substituição levará à aplicação das sanções 

previstas por inadimplemento.  

 

4.9. O serviço deverá estar em conformidade com as normas de segurança.  
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4.10. Correrão por conta da Detentora da Ata as despesas para efetivo atendimento do objeto licitado, 

tais como impostos, frete, seguros, e demais encargos trabalhistas, previdenciários, dentre outros. 

 

4.11. À Secretaria requisitante recebera o objeto para verificação de que foram cumpridos os 

termos, especificações e demais exigências, dando-se em conformidade com o art. 82, da Lei nº. 

14133/21. 

 

4.12. A contratada deverá disponibilizar solução para suportar o envio de mensagens para todas as 

operadoras de telefonia móvel celular que atuam no território de São Paulo, código de área 011. A 

CONTRATADA deverá proporcionar os meios para que as mensagens originadas da CONTRATANTE 

sejam encaminhadas aos telefones celulares definidos. 

 

4.13. O serviço deverá permitir o envio e o recebimento de mensagens, sem garantia de consumo 

mínimo, conforme definições estabelecidas na Especificação Técnica deste Termo de Referência. 

 
4.14. A realização do serviço licitado deverá ser acompanhada de nota fiscal sendo somente aceita 

após a verificação do cumprimento das especificações contidas no Anexo I deste Edital, ou nos locais 

previamente informados pela Secretaria requisitante, estando incluso no mesmo impostos e demais 

encargos ficando o Município isento de qualquer responsabilidade, estando tudo em pleno 

atendimento das especificações do Anexo I, parte integrante deste Edital.  

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será realizado com até 30 (trinta) dias, contados a partir do atestado de 

fornecimento expedido pela Secretaria requisitante. 

 

5.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, em nome da detentora da Ata, 

conforme indicado em sua proposta. 

 

5.3. Caso venha a ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da detentora da 

Ata, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se sua contagem a partir da data do respectivo 

cumprimento. 

 

5.4. Os valores que não forem pagos no prazo previsto poderão ser acrescidos de compensação 

financeira de 0,5% ao mês, apurados desde a data prevista para pagamento até a data de sua 

efetivação, calculados “pró rata” sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura. 

 

5.5. O Pagamento será devido mensalmente pela quantidade de plataformas efetivamente utilizadas; 

 

5.6. Cada Plataforma terá capacidade de gerenciamento de ate 15.000 (quinze) mil contatos, que 

terão entregue/disponibilizados  mensagens, em quantidade ilimitada, durante o periodo de vigência 

do contrato. 

 

5.7. Não será admitida a solicitação de  nova plataforma, enquanto não atingir o efetivo cadastramento 

de 15.000 (quinze mil) contatos por plataforma. 
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5.8. Os valores para pagamento à CONTRATADA, que irão constar da Nota Fiscal de serviços, 

deverão atender ao disposto neste Termo de Referência. 

 

5.9. Todas as despesas decorrentes da execução deste contrato, bem como impostos, taxas e 

encargos trabalhistas serão de responsabilidade da CONTRATADA, e deverão compor o preço 

ofertado na proposta de preços. 

 

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. A detentora da Ata terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 

 

a) Descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços; 

 

b) Não retirada da respectiva nota de empenho de despesa, Autorização de Fornecimento ou 

Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Carapicuíba, sem 

justificativa aceitável; 

 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

 

d) Por razões de interesse público. 

 

6.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no subitem 6.1, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, será formalizado por despacho do diretor do Departamento de Licitações e 

Compras. 

 

7. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 

7.1. A detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços, na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

7.2. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento desta Ata de 

Registro de Preços, ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a 

seguir, quando vierem a afetar o fornecimento do objeto da licitação: 

 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transportes; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais;  

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 

 

7.2.1. Os casos enumerados nesse subitem deverão ser satisfatoriamente justificados pela detentora 

da Ata. 
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7.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao Departamento de Licitações e Compras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a 

ocorrência. 

 

7.3.1. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 

(vinte e quatro) horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência, como caso 

fortuito ou de força maior. 

 

8. DAS PENALIDADES 

 

8.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

 

8.2.  Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro; 

 

8.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

8.4. Der causa à inexecução total da Ata de Registro; 

 

8.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Ata de Registro sem motivo 

justificado; 

 

8.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a entrega do material da Ata 

de Registro, 

 

 8.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

 

 8.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 13.2. Serão 

aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

 8.9. Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial da Ata de Registro, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

 8.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas aos subitens 8.2, 8.3, 8.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

8.11. O atraso na entrega do objeto da licitação sujeitará a Contratada à multa de mora de 0,5% (meio 

por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, até o 15° (décimo quinto) dias de atraso, após será 

considerada inexecução parcial do contrato. 

 

8.12. O não atendimento e observância dos serviços solicitados pela Administração, ou ainda a não 

realização do serviço ou desacordo com as especificações constante do edital ou em níveis de 

qualidade inferior ao especificado no contrato sujeitará a Contratada a multa no valor de 10 (dez por 
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cento) do valor constante da Ordem de Serviço, sem prejuízo da complementação de quantidades 

e/ou substituição do material, e demais sanções aplicáveis. 

 

8.13. Nos casos de reincidência em inadimplemento apenados por 03 (três) vezes no mesmo 

instrumento contratual ou de ato jurídico análogo, bem como as faltas graves de impliquem a rescisão 

unilateral do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a Contratada a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com esta Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos. 

 

8.14. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com 

as sanções de multa. 

 

8.15. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo 

específico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os 

meios a eles inerentes. 

 

8.16. As multas são independentes e não eximem a Contratada da plena execução do objeto da Ata 

de Registro . 

 

8.17. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas, serão regidas pela 

Lei nº 14.133, de 2021 e alterações subsequentes. 

 

8.18. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

8.19. O prazo para pagamento de multas será de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação da 

infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao 

competente processo judicial de execução. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessará as obrigações da detentora, 

de cumprir as solicitações de entrega do material com aplicação até o término da respectiva data. 

 

9.2. A Administração não se obrigará a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições estabelecidas no Pregão que dá origem a esta Ata. 

 

9.3. Na contagem dos prazos estabelecidos Ata, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

 

9.4. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, as condições estabelecidas no Edital e 

Anexos do Pregão que da origem a esta Ata, bem como as normas contidas na Lei n° 14.133/2021. 

 

10. DO FORO 

 

10.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriunda da presente Ata, fica eleito o 
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Foro da Comarca de Carapicuíba, com renúncia de outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos representantes das 

partes.  

 

Prefeitura do Município de Carapicuíba, _____ de _____________de ______XXXX. 

  

______________________________ 

Prefeitura do Município de Carapicuíba  

Marco Aurélio dos Santos Neves – Prefeito 

 

___________________________________ 

Secretaria requisitante   

 

Testemunhas :   

________________________________ 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº. 123/06 E ART. 4º DA LEI 14.133/21 

 

À 

Prefeitura do Município de Carapicuíba 

Pregão Eletrônico nº. 129/2024 

Processo Administrativo nº. 21694/2024 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE ENVIO DE 

MENSAGENS ELETRÔNICAS PARA CELULARES. 

 

A _______(nome da licitante)________________, empresa de pequeno porte por seu 

representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob nº _____________, com sede à 

______________________, declara para os devidos fins de direito que cumpre os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa e empresa de pequeno porte, e pretende ter 

preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, bem como ter 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comprovação da regularidade fiscal caso 

haja alguma restrição, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e suas alterações. 

 

Declara ainda, que não está enquadrada em nenhuma hipótese do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e não tem contratos celebrados com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como micropempresa e empresa de pequeno porte. 

 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

 

 

_______(Local)___________, _____(data)____________ 

 

 

 

 

___________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO VII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:__________________________________________________  

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_______________________________________ 

OBJETO: ________________________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

https://doe.tce.sp.gov.br/
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LOCAL e DATA:    

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                     

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 

prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 

subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

 


